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EXTRATO DE DELIBERAÇÃO DA DICOL

CIRCUITO DELIBERATIVO
 
Conforme decisão da Diretoria Colegiada em reunião
realizada por meio do Circuito Deliberativo – CD
1.043/2025 – Afastamento do País para Capacitação, de
2/10/2025, informo:
 
Relatora: Daniela Marreco Cerqueira
 
Processo: 25351.921025/2025-56
 
Expediente: 1316010/25-2
 
Ementa: Trata-se do  afastamento internacional de servidora para
participar do curso Policy development and implementation of
interventions to control antimicrobial resistance, que ocorrerá no
período de 10/11 a 28/11/2025, em Copenhague na Dinamarca,
nos termos do Requerimento de Capacitação Individual (SEI
3785440). A participação da servidora no referido curso tem como
objetivo buscar conhecimentos para desenvolver, orçar e avaliar
Planos de Ação Nacionais para a prevenção e o controle da
resistência aos antimicrobianos e obter insights sobre os fatores
políticos, econômicos e comportamentais essenciais para o
desenho e a implementação de intervenções eficazes contra essa
ameaça à saúde humana. A organizadora do curso cobrirá todos os
custos relacionados, incluindo passagens aéreas, hospedagem,
seguro viagem e deslocamentos. Além disso, a capacitação já está
prevista no PDP da GGTES.
 
Posição da Diretora: Favorável
 
Diretoria: Terceira Diretoria
 
Área: GGTES
 
INFORMAÇÕES DO EVENTO
N o m e : Curso Policy development and implementation of
interventions to control antimicrobial resistance
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Carga horária total: 120 horas
Instituição Promotora do Evento: Danida Felowship Centre
(DFC)
Local: Copenhague, Dinamarca
Período: 10 a 28 de novembro de 2025
 
INFORMAÇÕES DA DELEGAÇÃO
 
Representante 1:
Nome: Luciana Silva da Cruz de Oliveira
Cargo Permanente: Especialista em Regulação e Vigilância
Sanitária
Área de lotação: GVIMS/GGTES
Matrícula SIAPE: 2110700
Estimativa de custo da participação desse servidor:

( X ) Ônus limitado (apenas manutenção dos vencimentos do
servidor)
 

 
INFORMAÇÕES DA VOTAÇÃO
 
 

DIRETOR VOTO
LEANDRO PINHEIRO SAFATLE SIM
RÔMISON RODRIGUES MOTA SIM
DANIEL MEIRELLES FERNANDES PEREIRA SIM
DANIELA MARRECO CERQUEIRA SIM
THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS SIM

 
 
- A Diretoria Colegiada decidiu, por unanimidade, APROVAR
o afastamento do país para capacitação, incluindo o
trânsito, acompanhando a posição da relatora.
 

Documento assinado eletronicamente por Kenia Hugo
Lucas, Secretário(a)-Geral da Diretoria Colegiada, em
07/10/2025, às 18:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 3870252 e o código CRC 262F9DD7.

Referência: Processo nº
25351.921025/2025-56 SEI nº 3870252
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